
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.446.417/0001-71
Razão Social: UNIVERSAL COMPANY LTDA
Nome Fantasia: UNIVERSAL COMPANY
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/02/2024
FGTS 01/10/2023
Trabalhista Validade: 19/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/10/2023
Receita Municipal Validade: 31/10/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/09/2023 08:23 de
CPF: 054.965.306-60      Nome: RAFAEL NOGUEIRA DE FREITAS KOCH
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.446.417/0001-71
Razão Social: UNIVERSAL COMPANY LTDA
Nome Fantasia: UNIVERSAL COMPANY
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 23.503.202/0001-51 - 23.503.202 BRUNO DUTRA DE
QUEIROZ

CPF/CNPJ comum: Vínculo com 49.446.417/0001-71: Vínculo com 23.503.202/0001-51:

Ocorrências do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

254420 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: União
Prazo Inicial: 05/12/2022 Prazo Final: 05/12/2023

Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
160143 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDEUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: União
Prazo Inicial: 20/07/2023 Prazo Final: 19/10/2023

Emitido em: 18/09/2023 08:24 de
CPF: 054.965.306-60      Nome: RAFAEL NOGUEIRA DE FREITAS KOCH

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.446.417/0001-71
Razão Social: UNIVERSAL COMPANY LTDA
Nome Fantasia: UNIVERSAL COMPANY
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/09/2023 08:24 de
CPF: 054.965.306-60      Nome: RAFAEL NOGUEIRA DE FREITAS KOCH

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.446.417/0001-71
Razão Social: UNIVERSAL COMPANY LTDA
Nome Fantasia: UNIVERSAL COMPANY
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/09/2023 08:24 de
CPF: 054.965.306-60      Nome: RAFAEL NOGUEIRA DE FREITAS KOCH

11



Boa tarde senhor pregoeiro 
Nos termos da lei e em defesa dos interesses da empresa Universal Company Ltda., inscrito no CNPJ sob o número 
49.446.417/0001-71, venho por meio desta manifestar a mais veemente oposição a qualquer medida que vise 
penalizar a referida empresa por conta de qualquer suposta vinculação com uma pessoa jurídica de nome “Bruno 
Dutra de Queiroz”. 
 
É imperativo ressaltar, desde já, que a Universal Company Ltda. é uma entidade autorizada, operando sob as diretrizes 
legais pertinentes e em total conformidade com as exigências vigentes para sua atuação no mercado. Em nenhum 
momento, a empresa declarou qualquer associação, vínculo ou conexão com a pessoa jurídica mencionada. Portanto, 
considerar a semelhança por qualquer motivo como um indicativo de conclusão ou má-fé é um equívoco completo. 
 
A confusão, caso existente, não deve ser atribuída à Universal Company Ltda., mas sim a uma coincidência casual que 
não está sob seu controle. A legislação que rege as licitações públicas é clara quanto à necessidade de se comprovar o 
vínculo entre empresas para que medidas sancionatórias sejam obrigatórias. Não há qualquer evidência de relação 
entre a Universal Company Ltda. e a empresa "Bruno Dutra de Queiroz", não se justifica aplicar qualquer tipo de 
audiência à Universal Company Ltda. 
 
É importante fortalecer que a Universal Company Ltda. tem desempenhado um papel fundamental no mercado, 
fornecendo bens e serviços de alta qualidade, contribuindo, assim, para o desenvolvimento econômico do nosso país e 
para a satisfação das demandas do setor público. Qualquer sanção injusta imposta à Universal Company Ltda. teria 
impactos relevantes não apenas para a empresa, mas também para os serviços que ela presta e para os setores que ela 
atende. 
 
Diante do exposto, reitero que não há base legal ou evidências substanciais que justifiquem a imposição de quaisquer 
deliberações à Universal Company Ltda. A empresa deve ser avaliada com base em sua conduta, méritos e compliance, 
e não em associações superficiais que não possuam fundamentação sólida. 
 
Nesse sentido, rogo pelo seu discernimento e justiça na análise desse caso, garantindo que a Universal Company Ltda. 
não seja prejudicado por uma coincidência alheia à sua vontade e controle. Estou à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

 

 

Senhor Rafael Nogueira de Freitas Koch como pode observar em nosso contrato 

social não a mais nem um socio a não ser a senhora Viviane Rodrigues de Jesus. Mais 

uma vez reintero que não a qualquer tipo de vinculo entre a Universal Company Ltda 

e a empresa Bruno Dutra de Queiroz. Não a vinculo de sociedade entre as partes. 

49.446.417 VIVIANE 
RODRIGUES DE 
JESUS:49446417000171

Assinado de forma digital por 
49.446.417 VIVIANE RODRIGUES 
DE JESUS:49446417000171 
Dados: 2023.09.15 14:16:56 
-03'00'



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Transformação de Empresário Individual para Sociedade 

Limitada 
CNPJ 49.446.417/0001-71 

NIRE 52809570508 
   

Viviane Rodrigues de Jesus, brasileira, solteira, natural de Uruaçu-GO, empresária, 
inscrito no CPF sob n° 008.446.711-85, portadora da cédula de identidade RG n° 
04767077881 DETRAN-GO expedida em 21.11.2018, residente e domiciliada em Rua 
Rit4 Quadra 03 Lote 22 Apartamento 05, Residencial Itamaracá, Goiânia-GO, CEP: 
74.580-815. 
 
Titular da empresa  

49.446.417 VIVIANE RODRIGUES DE JESUS, com sede em Rua I 04 Lote 30 Quadra 
04, Jardim Ipanema, Goiânia-GO, CEP: 74.355-805, sob o NIRE 52809570508 e inscrita 
no CNPJ sob o n° 49.446.417/0001-71. Resolve, na melhor forma de direito e consoante 
com os artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406/2002, alterar e transformar o Empresário 
Individual, conforme as cláusulas seguintes: 

DO TIPO JURÍDICO 

Cláusula Primeira - Fica transformado este empresário individual em SOCIEDADE 
LIMITADA, sob o nome empresarial de UNIVERSAL COMPANY LTDA e nome fantasia 
UNIVERSAL COMPANY, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

DO ENDEREÇO 

Cláusula Segunda – Altera-se o endereço da sociedade, que passa a localizar-se no 
Rua Rit4 Quadra 03 Lote 22 Apartamento 05, Residencial Itamaracá, Goiânia-GO, CEP: 
74.580-815. 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Terceira - O capital social da empresa será de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
uma a serem integralizadas no período 01.01.2024 a 31.12.2025.  
 

SÓCIO  Nº DE QUOTAS   VALOR  

Viviane Rodrigues de Jesus 60.000 R$ 60.000,00 

TOTAL  60.000 R$ 60.000,00 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Quarta – O objeto social da empresa será: A empresa se trata de um escritório 

administrativo sem estoque no local e sem acesso de pessoas o objeto social e 

Impressão de material para outros usos Serviços de manutenção e reparação mecânica 

de veículos automotores Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar Comércio por atacado 

de peças e acessórios para motocicletas e motonetas Comércio a varejo de peças e 
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acessórios novos para motocicletas e motonetas Comércio atacadista de tecidos 

Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho Comércio atacadista de artigos 

do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio 

atacadista de calçados Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Comércio atacadista de 

livros, jornais e outras publicações Comércio atacadista de equipamentos elétricos de 

uso pessoal e doméstico Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 

e doméstico Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria Comércio atacadista de artigos 

de tapeçaria persianas e cortinas Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 

Comércio atacadista de equipamentos de informática Comércio atacadista de 

suprimentos para informática Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial partes e peças Comércio atacadista de outras 

máquinas e equipamentos partes e peças Comércio atacadista de ferragens e 

ferramentas Comércio atacadista de material elétrico Comércio atacadista de tintas, 

vernizes e similares Comércio atacadista de mármores e granitos Comércio atacadista 

de vidros, espelhos e vitrais Comércio atacadista de materiais de construção Comércio 

atacadista de embalagens Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas Comércio varejista de materiais 

hidráulicos Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas Comércio 

varejista de materiais de construção Comércio varejista de pedras para revestimento 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista de tecidos Comercio varejista de artigos de armarinho Comércio 

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico, exceto informática e comunicação Comércio varejista de outros artigos de 

uso pessoal e doméstico Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista 

de artigos esportivos Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping Comércio 

varejista de artigos de óptica Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Comércio varejista de calçados Comércio varejista de artigos de viagem Comércio 

varejista de artigos de joalheria Comércio varejista de artigos de relojoaria Comércio 

varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos Comércio varejista de artigos fotográficos 

e para filmagem. 

 
 CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 

LIMITADA  
UNIVERSAL COMPANY LTDA  

CNPJ 49.446.417/0001-71 
 
Viviane Rodrigues de Jesus, brasileira, solteira, natural de Uruaçu-GO, empresária, 
inscrito no CPF sob n° 008.446.711-85, portadora da cédula de identidade RG n° 
04767077881 DETRAN-GO expedida em 21.11.2018, residente e domiciliada em Rua 
Rit4 Quadra 03 Lote 22 Apartamento 05, Residencial Itamaracá, Goiânia-GO, CEP: 
74.580-815. 
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Única sócia da empresa   

UNIVERSAL COMPANY LTDA, com sede em Rua Rit4 Quadra 03 Lote 22 Apartamento 
05, Residencial Itamaracá, Goiânia-GO, CEP: 74.580-815, inscrita no CNPJ sob o n° 
49.446.417/0001-71, resolve na melhor forma de direito e consoante com os artigos 
1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406/2002, firmar em ato contínuo o contrato social da referida 
LTDA, com o teor a seguir: 

DO CONTRATO SOCIAL  

Cláusula Primeira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
transformação da referida SOCIEDADE LIMITADA, com o teor a seguir: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Cláusula Segunda - A presente SOCIEDADE LIMITADA, girará sob o nome 
empresarial de UNIVERSAL COMPANY LTDA, tendo como nome fantasia 
UNIVERSAL COMPANY, com sede em Rua Rit4 Quadra 03 Lote 22 Apartamento 05, 
Residencial Itamaracá, Goiânia-GO, CEP: 74.580-815 com inscrição no CNPJ sob n° 
49.446.417/0001-71, podendo, a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou fechar 
filiais, em qualquer parte do território nacional. 
 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A empresa se trata de um escritório administrativo sem estoque no 

local e sem acesso de pessoas o objeto social e Impressão de material para outros usos 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Comércio por 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de 

peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras de ar Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 

motonetas Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e 

motonetas Comércio atacadista de tecidos Comércio atacadista de artigos de cama, 

mesa e banho Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de calçados Comércio 

atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico Comércio 

atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico Comércio atacadista 

de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos Comércio atacadista de móveis e 

artigos de colchoaria Comércio atacadista de artigos de tapeçaria persianas e cortinas 

Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures Comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico Comércio atacadista de 

equipamentos de informática Comércio atacadista de suprimentos para informática 

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial 

partes e peças Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos partes e peças 

Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Comércio atacadista de material 

elétrico Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares Comércio atacadista de 

mármores e granitos Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais Comércio 

atacadista de materiais de construção Comércio atacadista de embalagens Comércio 

varejista de tintas e materiais para pintura Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Comércio varejista de materiais hidráulicos Comércio varejista de cal, areia, pedra 
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britada, tijolos e telhas Comércio varejista de materiais de construção Comércio varejista 

de pedras para revestimento Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista de tecidos Comercio varejista de 

artigos de armarinho Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico Comércio varejista de 

artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos Comércio varejista de 

artigos de caça, pesca e camping Comércio varejista de artigos de óptica Comércio 

varejista de artigos do vestuário e acessórios Comércio varejista de calçados Comércio 

varejista de artigos de viagem Comércio varejista de artigos de joalheria Comércio 

varejista de artigos de relojoaria Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Quarta -   A empresa iniciou suas atividades em 02/02/2023 e o prazo de 

duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma a serem 
integralizadas no período 01.01.2024 a 31.12.2025. 
 

SÓCIO  Nº DE QUOTAS   VALOR  

Viviane Rodrigues de Jesus 60.000 R$ 60.000,00 

TOTAL  60.000 R$ 60.000,00 

 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

Cláusula Sexta - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no 
artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe a sócia Viviane Rodrigues 
de Jesus, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade 
com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial isoladamente. 
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§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticado. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Oitava - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

RETIRADA PRÓ-LABORE 

Cláusula Nona - A sócia podera fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo único – Além do pró-labore, os sócios poderão retirar mensalmente 
antecipação de lucros, desde que haja lucro contábil no período, e para isso a empresa 
poderá levantar Balancetes mensais para apuração do resultado da empresa.  

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DO 
SÓCIO NOS RESULTADOS 

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados, na 
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias. 

JULGAMENTO DAS CONTAS 

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição do sócio que não exerçam a administração. 
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FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios declaram que: 

a) A sociedade se enquadra na situação de Microempresa; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o 
disposto no § 2° do mesmo artigo; 

c) A sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

RÊGENCIA SUPLETIVA 

Cláusula Décima Quarta - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela 
aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas 
normas da Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § único do artigo 
1.053 da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Goiânia-GO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Goiânia-GO, 27 de julho de 2023. 
    

 

 Viviane Rodrigues de Jesus 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIVERSAL COMPANY LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00844671185
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

VIVIANE RODRIGUES DE JESUS

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2023 10:53 SOB Nº 52206142946. 
PROTOCOLO: 232133018 DE 28/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311265531. CNPJ DA SEDE: 49446417000171. 
NIRE: 52206142946. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2023. 
UNIVERSAL COMPANY LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



RECEBEMOS DE 49.446.417 VIVIANE RODRIGUES DE JESUS OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 15/05/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.439,00 DESTINATÁRIO: COMANDO DA MARINHA -
ESP DOS MINISTERIOS, S N - BLOCO 03 9 ANDAR PLANO PILOTO Brasilia-DF

NF-e
Nº 5

Série 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

49.446.417 VIVIANE RODRIGUES DE JESUS
R I 4, SN - LOTE 30;QUADRA 04
JARDIM IPANEMA - 07435-580

Goiania - GO Fone: (62) 8627-7660

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 5
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

5223 0549 4464 1700 0171 5500 1000 0000 0512 8754 7053

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

152236294151771  -  15/05/2023 20:21:47
INSCRIÇÃO ESTADUAL

20.007.030-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

49.446.417/0001-71
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

COMANDO DA MARINHA
CNPJ / CPF

00.394.502/0055-37
DATA DA EMISSÃO

15/05/2023
ENDEREÇO

ESP DOS MINISTERIOS, S N - BLOCO 03 9 ANDAR
BAIRRO / DISTRITO

PLANO PILOTO
CEP

70050-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

15/05/2023
MUNICÍPIO

Brasilia
UF

DF
FONE / FAX

(61) 99202-4379
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

20:21:41
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 14/06/2023
Valor R$ 19.439,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

19.439,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

19.439,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(0) Remetente (CIF)
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG)

1.215,308
PESO LÍQUIDO (KG)

1.215,308
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1991 FORRO MINERAL ECOMIN FILIGRAN SK 625X625X13MM 68069010 1102 6102 M2 350 55,54 19.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Email do Destinatario: marinho.naval@gmail.com
Inf. Contribuinte: Pedido Referente a 2023NE560 Dados Bancario Agencia 3888-1 Conta Corrente 55075-2
I-Documento emitido por MEI, ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional. II-Nao gera direito a credito fiscal de
IPI.
Suspensa a obrigacao do recolhimento do Diferencial de Aliquotas, por forca de decisao do STF na ADI n. 5464.
Produto destinado a Consumidor Final.
Pedido: 2023NE560

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 15/05/2023 as 20:21:50 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2023, www.omie.com.br



 

 

 

 

                                                                                    

 

 

 

                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 Interessado: PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO L Entrada.: 08/08/2023
 Remetente  : PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO L Emissao.: 15/08/2023
 Rg Emp Mapa: GO-05543-3                     Reg Prod:                   
 Cidade/UF..: VILA PROPICIO/GO               Nr. Lote:                
 M.Analisado: CALCARIO                  

                             RESULTADOS ANALITICOS
================================================================================
  Ident.da Amostra.:A GRANEL     |
                                 |
  Nr Laboratorio...:003484       |

  CaO...........(%):   30,8

  MgO...........(%):   21,0

  PN............(%):  106,3

  PRNT..........(%):  103,07

                        PORCENTAGEM RETIDA NAS PENEIRAS:

  2,00mm (10 mesh).:    0,0

  0,84mm (20 mesh).:    1,0

  0,30mm (50 mesh).:    5,6

Metodo: MAPA, 2017 - Capitulo V.
================================================================================
            Classificacao (quanto ao teor de MgO):
         ---------------------------------------------
         Calcitico                        0  a  5%
         Dolomitico                       acima de 5%
 



   

 

 

 

 

 

 

Universal Company Ltda Rua Rit 4, Quadra 4, Lote 22, Residencial Itamaracá 

CNPJ: 49.446.471/0001-71 

Telefone: 62 98642-8280 

Email: viviane.001universal@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES DE IDADE EM 

ATIVIDADES RESTRITAS 

A Universal Company Ltda, devidamente registrada sob o CNPJ nº 49.446.471/0001-71 e 

localizada no endereço supramencionado, vem, por meio desta, formalizar a seguinte declaração: 

Declaramos, de forma inequívoca, que em total observância às normativas vigentes e em estrito 

cumprimento ao que preceitua o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, bem como o 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, nossa empresa não possui em seu quadro de 

colaboradores nenhum indivíduo menor de 18 (dezoito) anos exercendo atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres. Ademais, asseguramos que não há envolvimento de indivíduos menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer forma de ocupação laboral, exceto quando em situação de aprendiz 

a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme previsão legal. 

Esta declaração visa ratificar nosso compromisso com a legislação vigente e reafirmar nosso 

respeito pela integridade e bem-estar dos trabalhadores, promovendo um ambiente de trabalho 

seguro e conforme as leis estabelecidas. 

Atenciosamente, 

 

Vviviane Rodrigues de Jesus 

Cargo: Administradora 

12/09/2023 

 

49.446.417 VIVIANE 
RODRIGUES DE 
JESUS:49446417000171

Assinado de forma digital por 
49.446.417 VIVIANE RODRIGUES 
DE JESUS:49446417000171 
Dados: 2023.09.12 12:33:01 
-03'00'

mailto:viviane.001universal@hotmail.com


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/09/2023 12:24:13Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: UNIVERSAL COMPANY LTDA
CNPJ: 49.446.417/0001-71

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

